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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

EXECUÇÃO DE OBRAS

1. INTRODUÇÃO
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Construção de
cinquenta unidades habitacionais no Loteamento Novo Horizonte.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação de uma empresa especializada para Construção de cinquenta
unidades habitacionais no Loteamento Novo Horizonte faz-se necessária visto
que a Prefeitura Municipal não dispõe de equipe e equipamentos especializados
para execução de tais serviços, objeto de contratação.

3. OBJETO
Construção de cinquenta unidades habitacionais no Loteamento Novo Horizonte.

4. DETALHAMENTO DO OBJETO
4.1. Local de execução dos serviços:

4.1.1. Loteamento Novo Horizonte.

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN:

4.1.2.1. Fiscal da Obra – Ana Kelle Malaguti.

4.1.2.2. Fiscal Substituto – Kamila Villwock Harnisch.

4.1.3. Gestor: Édina Acorsi.

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA
5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação deverão possuir:

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade
técnica operacional para execução de:

a) Execução de Obra Civil Compatível com o objeto da presente licitação,
com área mínima de 800m² (oitocentos quadrados). Obs: Obras
meramente de estrutura metálica ou de madeira não serão consideradas
compatíveis.

b) No atestado deverão constar no mínimo as seguintes informações: local
da obra, quantidade, data de início e termino e nº da ART de execução.
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5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável
técnico da obra, que possua Certidão de Acervo Técnico (CAT),
emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à Execução
de Obra Civil compatível com o objeto da presente licitação (obras
meramente de estrutura metálica ou de madeira não serão
consideradas compatíveis).

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem
a participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração
formal de que abre mão desta prerrogativa assumindo as responsabilidades
inerentes a este fato.

5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante
deverá ter disponibilidade da totalidade do maquinário e equipamentos
necessários para execução das obras (não necessário relacionamentos dos
equipamentos mínimos, visto que são equipamentos e ferramentas
corriqueiras em obras da construção civil, não sendo necessário
equipamentos específicos).

5.4. Execução:

5.4.1 –  O  Cronograma de  Execução  de  360  (trezentos  e  sessenta  dias),
contados a partir da emissão da ordem de serviço.

5.4.2 – O cronograma de execução a ser apresentado pela empresa
vencedora deverá considerar a quantidade, especificidade e produtividade da mão
de obra, bem como a disponibilidade de materiais e equipamentos necessários de
modo a cumprir efetivamente o prazo estipulado. Este cronograma deverá ser
assinado pelo representante legal da empresa e responsável técnico da execução,
em até 05 (cinco) dias após a assinatura do Contrato. Também deverá receber o
aceite da fiscalização da obra.

            5.4.3 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias após
a emissão da ordem de serviço.

5.5. Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

5.5.1 Qualificação Financeira exigida de acordo com a Instrução Normativa

003/2018 do TCU.

5.5.1. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das
fórmulas:
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- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); Mínimo
1,00.

- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante
+Passivo não Circulante); Mínimo 1,00 e

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo
Circulante) Mínimo 1,00.

6. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE,
FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E
COMUNICAÇÃO

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU.

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de
Recolhimento do FGTS e informações a Previdência Social).

6.3. A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será
feita pelo CONTRATANTE através do profissional, qualificado e devidamente
credenciado, com responsabilidades específicas.

6.4. A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo Contratante:

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote;

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários
conferir; e

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as
máquinas e os equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique
constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão impostas
as sanções previstas no contrato de empreitada.

6.5. No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante
contar com a total colaboração da Contratada.

6.6. A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e
segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.

6.7. A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito
pelo Contratante para representá-la na execução do contrato.

6.8. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto
completo e cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de
disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, cronograma físico-
financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos



4

e planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio
da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s).

6.9. A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de
Ocorrências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
da Contratada e pela fiscalização.

6.10.  -  A  execução  de  serviços  aos  domingos  e  feriados  somente  será
permitida com autorização prévia da fiscalização.

6.11. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento
Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido,
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus
financeiros para o CONTRATANTE.

6.12. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante
da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da
aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos
ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do
material rejeitado.

6.13. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s)
referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais
empregados.

6.14. Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
itens ou serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-
los diretamente ou através de terceiros.

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos
custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto
ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como
poderá ser declarada inidônea, conforme a gravidade da infração e dos
danos decorrentes. Caberá, também, a aplicação do Art. 87 da Lei Federal
nº 8.666/93.

6.15. A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e
colaboração necessária.

6.16. A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante
o resultado dos testes solicitados pela fiscalização e/ou supervisão.
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6.17. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da Contratada.

6.18. A  fiscalização  e  a  CONTRATADA  podem  solicitar  reuniões  de
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho
remanescente e discutir os problemas potenciais.

6.19. A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes
da reunião. A responsabilidade das partes na tomada de providências deve
ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que
participaram da reunião.

6.20. Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de
conformidade com o contrato, será emitido termo de recebimento
provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
da Contratada.

6.21. Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será
procedido o recebimento definitivo, por comissão especificamente
designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de
recebimento definitivo.

6.22. A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não
houver qualquer pendência por parte da Contratada.

6.23. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela qualidade da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita
execução do Contrato.

6.24. O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do
Contrato dentro de 3 (três) dias da data da formalização do Termo de
Recebimento Definitivo.

6.25. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento.

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução
do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a
devida determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas
as informações e andamento das etapas.

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA
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8.1 Valor total da Obra 3.758.777,35 (três milhões, setecentos e cinquente
e oito mil, setecentos e setenta e sete reais e trinta e cinco
centavos).

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O regime de execução será de EMPREITADA PELO MENOR PREÇO
GLOBAL.

9.2. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços
executados de acordo com a PLE – Planilha de Levantamento de Eventos.

9.3. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período,
o pagamento poderá não ser efetivado.

9.4. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta)
dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal com detalhamento
dos serviços executados, especificando o valor unitário e total e
documentos pertinentes.

9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que
o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE
será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os
índices  oficiais,  de  01  (uma)  só  vez,  nos  termos  do  art.  1º,  F,  da  Lei
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091.

9.6. No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido
nos cronogramas, estes poderão ser faturados, desde que todos os
serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluídos de acordo
com as Planilhas e Cronogramas.

9.7.  O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral
na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo
a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços
executados, número da licitação, número do contrato, discriminação
dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e incidentes
sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável

Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s)
de execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade
com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas
da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s)
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arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s)
último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo da obra contratada; OBS: Deverão ser apresentados os
comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada,
devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não
apenas o comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita
Federal, com os dados conforme contrato; da quitação junto ao

FGTS/CEF, por meio do CRS;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal,
referente ao objeto contratado concluído (em caso de obra civil a CND
deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de
reforma/área de acréscimo/área nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água
e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e
energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no
mínimo, à 10% (dez por cento) do valor total do contrato, para tanto
a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o
percentual mínimo para a última medição.

9.8 - A Cada pagamento será verificada a regularidade do contrato de
trabalho da empresa, através da exigência da apresentação das Guias de
Recolhimento do FGTS e das informações à Previdência Social (GFIP),
relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período.

9.9 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou
reajustamento de preços nos primeiros 12 (doze) meses do Contrato.
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9.10 - Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de
preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito, ou fato do príncipe configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (contratada) e a
retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do
fornecimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato.

10.OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1.  Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras
previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes:

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente
capacitadas;

10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que
estes não sejam de sua competência;

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder,
civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que,
por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados
à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou terceiros;

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a
responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE
VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato,
Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes,
no Município, Estado e na União.

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura
Municipal de Chopinzinho;

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN,
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras
oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda
para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE
VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo empregatício
entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal
de Chopinzinho;

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços
sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições
de uso;

10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os
regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e medicina do
trabalho e de segurança pública, bem como as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e NR-18 do
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE);

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto às repartições
competentes, o necessário licenciamento dos serviços, as
aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de
Responsabilidade Técnica.

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-
de-obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na
quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução;

10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e
Anotações/Registros de Responsabilidade Técnicas válidas;

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das
obras e dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa
responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso
devida a terceiros;

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas
instalações, responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá
mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços
executados;

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim
como  o  processo  de  sua  utilização,  cabendo-lhe,  inclusive,  a
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execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização
devam ser refeitos;

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados
com todas as alterações porventura efetuadas durante a
execução da obra;

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal
de  Chopinzinho, caso  não  atendam  as

especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT);

10.1.19. Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para a
Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários;

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela
guarda dos materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de
obras, dia e noite.

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais
decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE
VENCEDORA.

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente
designados, na forma da lei nº. 8.666/93;

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da
LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços;

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA;

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar
todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE
VENCEDORA terá como atender as exigências;

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE
VENCEDORA;

11.EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 600 (seiscentos) dias,
contabilizados da data da assinatura do contrato.
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11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei nº 8.666, de 1993 e
alterações.

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela
Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
antecedente ao término do prazo de execução contratual.

12.DAS OBRAS PROVISÓRIAS
12.1. A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações

técnicas e memoriais propostos para as obras provisórias, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

12.2. A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

12.3. A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da
CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias.

12.4. A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto
de obras provisórias, onde requeridas.

13.CRITÉRIO DE JULGAMENTO
13.1. O Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Chopinzinho, 23 de fevereiro de 2024.

Edina Acorsi

Secretaria de Assistência Social

Jovani Martins

Chefe de Divisão de Planejamento e Projetos

Ana Kelle Malaguti

Engenheira Civil


